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ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

MENSAGEM Nº Ü DE DE 2017. -
Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

FUNCIONÁRIO 

A presente Mensagem encaminha, para a apreciação dos Senhores, o Projeto de Lei em 

anexo, que tem por objetivo instituir a Comissão Permanente de Sind icância e Processo Administrativo 

Disciplinar. 

O processo administrativo disciplinar é um instrumento pelo qual a administração 

pública exerce seu poder-dever para apurar as infrações funcionais e aplicar penalidades aos seus 

agentes públicos e àqueles que possuem uma relação jurídica com a administração. 

O Processo Administrativo Disciplinar - PAD é o instrumento destinado a apurar 

responsabilidade de servidor por infração praticada no exercício de suas atribuições, ou que tenha 

relação com as atribuições do cargo em que se encontre investida, e tem previsão estabelecida pe la Lei 

Complementar nº 03/91 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais). 

A Comissão Permanente exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, 

assegurado o sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da administração. 

Ademais, gozam de maior presunção de imparcialidade e neutralidade, uma vez que já 

estão nomeadas no momento que alguma irregularidade for apontada e necessitar de investigação 

minuciosa, independentemente de quem forem as partes envolvidas. 

Em suma, para uma melhor resposta sobre os processos é necessário e prudente que se 

nomeie uma comissão processante permanente para que, assim, ela possa agir de forma mais imparcial, 

não estando vinculada ao superior que a nomeou, além de, a comissão já estar habituada com as 

práticas e ritos de um processo administrativo. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

Assim, evitam-se nulidades processuais, punições em desacordo com a verdade dos fatos 

apurados, ou ainda que ocorra a não punição de quem tenha praticado ato atentatório aos princípios da 

Administração Pública, ao bem público e à sociedade (administrados). 

No ensejo, contando com apoio de Vossas Excelências para a aprovação do referido 

projeto, renovo a esta Presidência e aos demais Senhores Vereadores, os nossos protestos de 

consideração e apreço. 

Barra do Garças/MT., ü<lh de ~ de 2017. 

, FARIAS 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

PROJETO DE LEI N2 CJ 5~ DE O~ DE ~ DE 2017. 
r PROTOCOL-O l 

C5MAAA MUNICIPAl O.f BbRRA DO G~AS~M,T 
n° '.;\-l\ Livro~FisÇc\~çfat~ ti ~ "Institui Comissão Permanente de Sindicância e 

~ Processo Administrativo Disciplinar." 

FUNCIONÁRIO 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, ROBERTO ANGELO DE 

FARIAS, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei: 

Art. 1º Fica instituída a Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo 

Disciplinar, que se regerá pelas normas previstas na Lei Complementar nº 03/91 e suas alterações, com a 

final idade de apurar irregularidades no serviço público. 

Art . 2º É atribuição da Comissão a realização das sindicâncias administrativas e processos 

administrativos disciplinares, em conformidade com a Lei Complementar nº 03/91 e deverá seguir 

fielmente os trâm ites e prazos nela estipulados. 

Parágrafo único. A Comissão deverá encaminhar ao Prefeito Municipal e ao Procurador 

Geral, relatório mensal das atividades realizadas, com o andamento das Sindicância e Processos 

Administrativo Disciplinar. 

Art. 3º A Comissão será constituída por três membros a serem designados por Decreto do 

Executivo, dentre os servidores efetivos e estáveis do quadro funcional da Administração. 

Art. 4º Não poderá integrar a Comissão Permanente de Sindicância e Processo 

Administrativo Disciplinar o servidor que: 

I - estiver respondendo à sindicância ou a processo disciplinar. 

11 - tendo sofrido penalidade, não tenha ainda obtido cancelamento do consequente 

registro, nos termos do caput do art. 148 da Lei Complementar nº 03/91. 

Art. 5º Não haverá retribuição pecuniária pelos trabalhos desenvolvidos pela Comissão 

Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

Art. 6º Fica designado uma equipe de apoio técnico que deverá auxiliar a comissão em todas 

as fases do processo administrativo disciplinar e/ou sindicância, que também será designado por Decreto 

do Executivo, não necessitando seus membros pertencerem ao quadro de servidores efetivos. 

Art. 7º A presente Lei poderá ser aplicada aos procedimentos relativos às sindicâncias e 

processos disciplinares em curso na data de sua publicação, devendo os membros se reunirem para que 

deliberem sobre as medidas necessárias à continuidade dos serviços. 

Art. 8º A Procuradoria Jurídica é competente para dirimir eventuais dúvidas quanto à 

aplicação das normas pertinentes a sindicância e processo administrativo disciplinar, que deverão ser 

suscitadas sempre por escrito . 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 10 Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Barra do Garças/MT().}_, de nr 
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de 2017. 

E FARIAS 
Prefeito Municipal 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

B \!{({ .\ J)() C .\HC.\S Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva barradogarcas.mt.leg.br 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Parecer n°: 087/2017 

Projeto de Lei n° 052/2017, de 02 de agosto de 2017, de autoria do Prefeito 
Municipal, Roberto Ângelo de Farias, que: "Institui Comissão Permanente de Sindicância 
Processo Administrativo Disciplinar. " 

I- RELATÓRIO 

01. Trata-se de Projeto de Lei n° 052/2017, de 02 de agosto de 2017, de autoria do 
Prefeito Municipal, Roberto Ângelo de Farias, que: "Institui Comissão Permanente de 
Sindicância Processo Administrativo Disciplinar. " 

02. Foi apresentada mensagem junto ao Projeto de Lei, informando que: 

"Tem por objetivo instituir a Comissão Permanente de Sindicância e 
Processo Administrativo Disciplinar. 

O processo administrativo disciplinar e um instrumento pelo qual a 
administração pública exerce seu poder-dever para apurar as 
infracções funcionais e aplicar penalidades aos seus agentes públicos 
e aqueles que possuem uma relação jurídica com a administração. 

O Processo Administrativo Disciplinar - P AD e o instrumento 
destinado a apurar responsabilidade de servidor por infração 
praticada no exercício de suas atribuições, ou que tenha relação com 
as atribuições do cargo em que se encontre investida, e tem previsão 
estabelecida pela Lei Complementar n° 03/91 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais). 

A Comissão Permanente exercera suas atividades com independência 
e imparcialidade, assegurado o sigilo necessário a elucidação do fato 
ou exigido pelo interesse da administração. 

Ademais, gozam de maior presunção de imparcialidade e neutralidade, 
uma vez que já estão nomeadas no momento que alguma irregularidade 
for apontada e necessitar de investigação minuciosa, 
independentemente de quem forem as partes envolvidas. 

Em suma, para uma melhor resposta sobre os processos e necessário e 
prudente que se nomeie uma comissão processante permanente para 
que, assim, ela possa agir de forma mais imparcial, não estando 
vinculada ao superior que a nomeou, além de, a comissão já estar 
habituada com as práticas e ritos de um processo administrativo. 
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S'- ' Estado de Mato Grosso Câmara 
Câmara Municipal de Barra do Garças .:p .. p=~ 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva barrado!!!.,eg.br 
ASSESSORIA JURíDICA 

Assim, evitam-se nulidades processuais, punições em desacordo com a 
verdade dos fatos apurados, ou ainda que ocorra a não punição de 
quem tenha praticado ato atentat6rio aos princípios da Administração 
Pública, ao bem público e a sociedade (administrados). 

No ensejo, contando com apoio de Vossas Excelências para a 
aprovação do referido projeto, renovo a esta Presidência e aos demais 
Senhores Vereadorés, os nossos protestos de consideração e apreço. 

03 . Já o projeto: "Institui Comissão Permanente de Sindicância Processo 
Administrativo Disciplinar. " 

04. É o relatório. 

li-PARECER 

05. A análise da validade ou não de um projeto de lei deve necessariamente passar 
por três aspectos distintos, que são a competência, onde observaremos se a matéria é de 
competência do município e se dentro do município deve ser proposta pelo poder executivo ou 
pelo poder legislativo; a forma, superada a questão da competência deve-se atentar para a forma 
em que deve ser apresentado, se como lei complementar ou como lei ordinária, e por fim 
devemos observar a legalidade do projeto, ou seja, se esse, caso aprovado, estaria apto a 
produzir efeitos no mundo jurídico, respeitando os requisitos supra e não desrespeitando 
nenhuma norma a ele hierarquicamente superior, dadas essa explicações passamos a análise dos 
requisitos mencionados: 

06. Da Competência -É indiscutível a competência do município para legislar 
sobre a matéria, estando prevista tanto na CF quanto na LOM sua competência para legislar 
sobre assunto de seu peculiar interesse, trazendo a LOM, ainda a competência para dispor 
sobre organização, administração e execução dos serviços locais e, suplementar a legislação 
federal e estadual no que couber: 

Constituição Federal 

"Art 30. Compete aos Municípios: 

I- Legislar sobre assuntos de interesse local; 

(. .. )" 

Lei Orgânica do Município de Barra do Garças 

"Artigo 1 O - Ao Município compete prover a tudo quanto se relacione ao 
seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-l/te, 
privativamente, entre outras, as seguintes atribuições: 

I- Legislar sobre assuntos de seu peculiar interesse; 

li- Suplementar a legislação federal e estadual, no que llte couber; 
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Estado de Mato Grosso 

B \HK\ I)() C \HC.\S Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva barradogarC::!.,eg.br 
ASSESSORIA JURÍDICA 

(. .. )" 

07. Por outro lado, a iniciativa das leis complementares e ordinárias, 
também, cabe ao Prefeito nos termos do artigo 46 da Lei Orgânica do Município. Assim, não 
há invasão da esfera de competência: 

Alcaide. 

"Artigo 46 - A iniciativa de leis complementares e ordinárias cabe ao 
Prefeito, a qualquer membro ou comissão da Câmara e aos cidadãos, 
observado o disposto nesta lei. " 

08. Portanto, não há qualquer mácula na apresentação do projeto pelo 

09. Da Forma- A matéria tratada não se encontra dentre aquelas constantes 
do artigo 48 da Lei Orgânica e que devem obrigatoriamente serem propostas sob a forma de lei 
complementar. 

"Artigo 48 -As leis complementares somente serão aprovadas se obtiverem 
maioria absoluta dos votos dos membros da Câmara Municipal e as leis 
ordinárias exigem, para sua aprovação, o voto favorável da maioria simples 
dos membros da Câmara MunicipaL 

Parágrafo Único- Serão leis complementares as concernentes às seguintes 
matérias: 

I- Código Tributário do Município; 

li - Código de Obras; 

III- Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado; 

IV- Código de Posturas; 

V- Código de Meio Ambiente; 

VI - Lei instituidora do regime jurídico único dos servidores municipais; 

VII- Lei instituidora da guarda municipal; 

VIII- Lei de criação de cargos, funções ou empregos públicos; 

IX- Lei instituidora do Sistema Único de Saúde; 

X- Lei instituidora do Conselho Municipal de Defesa ao Consumidor; 

XI - Lei instituidora de normas sobre uso, conservação e controle da 
documentação do Governo Municipal, visando, obrigatoriamente a: 

a) Arquivos públicos municipais; 

b) Museus de caráter histórico e cultural". 

10. Da Legalidade: Ademais é evidente que a segurança jurídica a ser gerada 
pela Comissão Permanente é muito maior que a oriunda de Comissão nomeada caso a caso e 
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Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva barrado:Scas.mt.leg.br 
ASSESSORIA JURÍDICA 

por isso sujeita interferência e ingerências de toda espécie, neste sentido transcrevemos o 
posicionamento de HEIDEMMAN1

: 

Tendo o intuito de garantir o cumprimento mais rigoroso e verídico 
sobre os fatos a serem apurados em processo administrativo disciplinar, é 
necessário e prudente que a Administração Pública nomeie comissões 
processant.es .de .car.át.er p.ermane.n.te. pois .e.las possibilitar..ão uma..deL:is.ão., 
em tese, com maior segurança e certeza para a sociedade (administrados). 

A comissão permanente, por sua vez, não deve agir com ingerência e 
consequentemente, com comportamento tendencioso na apuração dos fatos. 
Ela deve agir com autonomia na realização dos seus trabalhos processuais, 
não deve, de forma a{guma, condenar alguém por Jato cujo resultado não 
esteja de acordo com os interesses que a autoridade competente pretendia 
alcançar e, por já estar designada antes mesmo da abertura do processo 
administrativo disciplinar, acredita-se poderá agir com a autonomia que lhe 
é garantida por lei. 

Ao administrador Público cabe zelar pelo interesse da sociedade e ela 
deve exigir o cumprimento da premissa de que o interesse público 
prevalecendo sobre o privado. A melhor providência que a sociedade 
(administrados) pode tomar é exigir que sejam nomeadas comissões 
processante permanente em detrimento das especiais que, conforme 
apresentado, as especiais possuem maior fragilidade tanto por fatores 
imerno.s com..o e.xJ.en :ws. Es.se.s f.ator.e.s .podem .ser mivJY.ldo.s d.e .pe.s.slKJ.S .da 
própria administração pública ou de servidores envolvidos em alguma 
irregularidade. 

Portanto, para maior possibilidade de ser preterido o direito do povo, 
da sociedade e do administrado em detrimento dos interesses privados a 
Administração Pública deverá demonstrar ser merecedora do voto que 
recebeu e nomear comissões permanentes para atuarem dentro dos 
parâmetros legais e em defesa dos administrados, punindo de forma 
rigorosa quem não respeitar o que preceitua a legislação vigente. " 

III- CONCLUSÃO 

10. Portanto, apresentada a mensagem, respeitada a regra de competência, da 
ótica legal, observados os apontamentos feitos acima, não observamos óbice ao regular 
prosseguimento do presente projeto, gue a nosso ver, a criação da Comissão Permanente de 
Sindicância Processo Administrativo Disciplinar, busca dar maior transparência e eficiência 
nos serviços prestados pela Administração Pública, vez que, referida Comissão, terá como papel 
primordial apurar a responsabilidade do servidor público no desempenho de suas atribuições, 

1 HEIDEMANN, Patricia. Comissão permanente versus comissão especial em processo administrativo disciplinar 
na administração pública. Revista Jus Navigandi, ISSN 1518-4862, Teresina, ano 19, n. 4094, l§_ set. 2014. 
Disponível em: <https://jus.com.br/artigos/31858>. Acesso em: 14 ago. 2017. 
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Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva barradogarc?!.,eg.br 
ASSESSORIA JURÍDICA 

ou inerentes ao cargo, bem como, aplicar penalidades quando constatada qualquer 
irregularidade por parte destes, sendo assim, cabe aos nobres vereadores a análise do mérito. 

Barra do Garças, 14 de agosto de 201 7. 

/? ~ 
~ \ ----c_ 

HEROSPENA 
Procurador Geral 

Matricula: 213- OAB/MT: 14.385-B 
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COMISSÕES 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

Projeto de Lei no 052/2017 de 
autoria do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO, analisando o PROJETO 
DE LEI, em epígrafe, resolve exarar PARECER F A VORA VEL, por entender ser a aludida 
matéria, legal e constitucional. 

__\ Sala das 
o4 de '2éAeW\~ de 2011. 

Municipal, 

Ver. Dr. JOÃO RODRIGUES DE SOUZA 
Relator 

APR OVADO 

EM SE\10i.t 1o"J12of+ 

CitmÚ~~ 
Auxiliar Administrativo 

Portaria 13/1996 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva barradogartas.mt.teg.br 

COMISSÕES 

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

PARECER 

Projeto de Lei no 052/2017 de 
autoria do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL 

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando o 
PROJETO DE LEI, em epígrafe, resolve exarar PARECER FAVORÁVEL, por 

1 entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 
'-..../ 

2017. 
Sala das Comissões da Câmara Municipal, em O~ de ~i rY\ SuJe 

fo(~T 
Presidente 

~PROVADO 

êMSESS~I~ 
C?>tr ISa-' 

f:. •.J xili ar Administrativo 
~·orl a ria 13/1996 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva barradogarcas.mt.leg.br 

VOTAÇÃO 

Q fl~\~ o\:,~~ r"\ 0 os~\l~ ~ ' - - - ~ .,-- - - -

~ VEREADORES PARTIDO SIM N~O ABS~ENÇÃO 

ALESSANDRO MATOS DO NASCIMENTO PRB ~ 
CELSON .JOSÉ DA SILVA SOUSA -Vice-presidente PV D( 
CLEBER FABIANO FERREIRA DEM o( 
F ANCISCO CANDIDO DA SILVA PV r>( 
GABRIEL PEREIRA LOPES PRB P( 
GERALMINO ALVES R. NETO- 1 • Secretário PSB D( 

GUSTAVO NOLASCO GUIMARÃES PSL >( 
JAIME RODRIGUES NETO PMDB e>( 

JOÃO RODRIGUES DE SOUZA PDT K 
JULIO CESAR GOMES DOS SANTOS PSDB , ... ,c< 
MIGUEL MOREIRA DA SILVA -Presidente PSB l~x~ d-e '-n --=~ 
MURILO VALOES METELLO PRB 

/>( 

PAULO CESARRAYE DE AGUIAR PMDB 
~ 

SIVIRINO SOUZA DOS SANTOS PSD ~ 

V ALDEI LEITE GUIMARÃES - 2" Secretário PDT ~ 

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO 
A.provado por Unanimidade 
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GABINETE DA PRESID~NCIA 

PROJETO DE LEI Nº 052 DE 02 DE AGOSTO DE 2017. 

"Institui Comissão Permanente de Sindicância e 

Processo Administrativo Disciplinar." 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, ROBERTO ANGELO DE 

FARIAS, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei: 

Art. 1º Fica instituída a Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo 

Disciplinar, que se regerá pelas normas previstas na Lei Complementar nº 03/91 e suas alterações, com a 

finalidade de apurar irregularidades no serviço público. 

Art. 22 É atribuição da Comissão a realização das sindicâncias administrativas e processos 

administrativos disciplinares, em conformidade com a Lei Complementar nQ 03/91 e deverá seguir 

fielmente os trâmites e prazos nela estipulados. 

Parágrafo único. A Comissão deverá encaminhar ao Prefeito Municipal e ao Procurador Geral, 

relatório mensal das at ividades real izadas, com o andamento das Sindicâncias e Processos Administrativo 

Disciplinar. 

"Vetado (Veto n° 010/2017 de 26 de Setembro de 2017) 
Art. 4º Não poderá integrar a Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo 

Disciplinar o servidor que: 

I - estiver respondendo à sindicância ou a processo disciplinar. 

li - tendo sofrido penalidade, não tenha ainda obtido cancelamento do consequente registro, 

nos termos do caput do art. 148 da Lei Complementar nº 03/91. 

Art. 5º Não haverá retribuição pecuniária pelos trabalhos desenvolvidos pela Comissão 

Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar. 
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Art. 6º Fica designado uma equipe de apoio técnico que deverá auxiliar a comissão em todas 

as fases do processo administrativo disciplinar e/ou sindicância, que também será designado por Decreto 

do Executivo, não necessitando seus membros pertencerem ao quadro de servidores efetivos. 

Art. 7º A presente Lei poderá ser aplicada aos procedimentos relativos às sindicâncias e 

processos disciplinares em curso na data de sua publicação, devendo os membros se reunirem para que 

deliberem sobre as medidas necessárias à continuidade dos serviços. 

Art . 8º A Procuradoria Jurídica é competente para dirimir eventuais dúvidas quanto à aplicação 

das normas pertinentes a sindicância e processo administrativo disciplinar, que deverão ser suscitadas 

sempre por escrito. 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 10 Revogam-se as disposições em cont rário. 

Barra do Garças-MT., em 02 de agosto de 2017. 
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